
  Caderno I do dia 01 de Fevereiro de 2024   Ano XXVI Nº 6165

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA Nº 029/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar WILDERLEY DUARTE DA SILVA, do

Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 030/2024

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear ARON PAIVA MOTA FLORENCIO, para

o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 031/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar RAKELLYNE LEITE RAMOS, do Cargo

de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional –
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Assistência aos Vereadores - Categoria Funcional - Assistente

Parlamentar - AP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 032/2024

EMENTA: Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para

o cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4.434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear CÍCERO WESLEY VIEIRA DE

SANTANA, para o Cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3

– Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 033/2024

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração do

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO ANTÔNIO VIEIRA NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI Nº 4434 DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2015; COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar JOSEFA IRACY DA SILVA OLIVEIRA,

do Cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional Superior – Categoria Funcional – Assistente Especial

Parlamentar - AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ao (1º) primeiro dia do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro(2024).

ANTÔNIO VIEIRA NETO

Presidente

PORTARIA Nº 001/2024 - GAB

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

GABINETE DO PREFEITO
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Conforme o ofício da Secretaria Municipal de Finanças, n°

062/2024 – SEFIN de 31 de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. LEANDRO SARAIVA

DANTAS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob nº XXX.568.164-XX

e portador do RG nº 0XXXXXX97, ocupante do cargo de

SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na Secretaria Municipal de

Finanças,  1 (uma) diária e 20%, no valor unitário de R$ 769,00

(setecentos e sessenta e nove reais), valor total de R$ 922,80 (novecentos

e vinte e dois reais e oitenta centavos), acrescidas de 25% equivalente

a R$ 230,70 (duzentos e trinta reais e setenta centavos),  perfazendo o

total  de R$ 1.153,50 (mil cento e cinquenta e três reais e cinquenta

centavos). A solicitação tem como objetivo realizar a retirada de 15

(quinze) computadores completos, doados pela Superintendência da

Receita Federal do Brasil - 3ª Região Fiscal, sediada em Fortaleza-Ce.

Tendo como início do afastamento o dia 31 de janeiro de 2024,

encerrando-se no dia 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em veículo oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor no dia 31 de janeiro

de 2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 31 de janeiro de 2024.

ELVIRA SANDRA CAVALCANTE LIMA

CHEFE DE GABINETE

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 012/2024 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014, pelo Decreto nº 446, de 15

de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020;

Conforme o ofício da Secretaria Municipal de Finanças, n°

062/2024 – SEFIN de 31 de janeiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RAIMUNDO DE SOUZA

SILVA, inscrito no CPF sob nº XXX.974.043-XX e portador do RG

nº37XXXXX2, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na

Secretaria Municipal de Finanças,  1 (uma) diária e 20%, no valor

unitário de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais), valor total de

R$195,60 (cento e noventa e cinco reais e sessenta centavos), acrescidas

de 25% equivalente a R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa

centavos),  perfazendo o total  de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e

quatro reais e cinquenta centavos). A solicitação tem como objetivo

realizar a retirada de 15 (quinze) computadores completos, doados

pela Superintendência da Receita Federal do Brasil - 3ª Região Fiscal,

sediada em Fortaleza-Ce. Tendo como início do afastamento o dia 31

de janeiro de 2024, encerrando-se no dia 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será em veículo oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor no dia 31 de janeiro

de 2024.

Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, aos 31 de janeiro de 2024.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 0033/SEDEST, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2021.07.05-0002, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa EMES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº

09.217.933/0001-00, com a finalidade de contratação de empresa

para prestação de serviços especializados a serem prestados

exclusivamente na assessoria e consultoria técnica, na condução de

rotinas nos serviços de controle de almoxarifado, combustíveis,

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS -  SEFIN

SEDEST
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patrimonial, doações (benefícios eventuais), compreendendo a

orientação, acompanhamento e execução, elaboração e orientações

técnicas em atendimento a consultas, junto a Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ GONÇALVES DE

ARAÚJO, portador do RG nº 75XXXXXX7 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.155.213-XX, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2021.07.05-0002, com a finalidade de contratação de empresa para

prestação de serviços especializados a serem prestados exclusivamente

na assessoria e consultoria técnica, na condução de rotinas nos serviços

de controle de almoxarifado, combustíveis, patrimonial, doações

(benefícios eventuais), compreendendo a orientação,

acompanhamento e execução, elaboração e orientações técnicas em

atendimento a consultas, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social

e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de fevereiro de 2024.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

PORTARIA Nº 0034/SEDEST, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2023.10.10-0005, pertencente à

Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho do Município de Juazeiro do Norte.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

TRABALHO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo

Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do

Norte, promulgada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a celebração de contrato entre a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho (SEDEST), e a

Empresa EMES SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CNPJ nº

09.217.933/0001-00, com a finalidade de contratação de empresa

de publicidade prestados por agência de propaganda, cujas atividades

sejam realizadas integradamente, que tenham por objetivo englobar

do estudo e concepção à execução de ações promocionais e de outras

ações destinadas a complementar os esforços de comunicação social e

a distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública do (a)

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. JOSÉ GONÇALVES DE

ARAÚJO, portador do RG nº 75XXXXXX7 SSP/CE, inscrito no

CPF nº XXX.155.213-XX, servidor público municipal, investido no

cargo de provimento em comissão de Diretor de Projetos, lotado

perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

(SEDEST), para exercer a função de Fiscal do Contrato nº

2023.10.10-0005, com a finalidade de contratação de empresa de

publicidade prestados por agência de propaganda, cujas atividades

sejam realizadas integradamente, que tenham por objetivo englobar

do estudo e concepção à execução de ações promocionais e de outras

ações destinadas a complementar os esforços de comunicação social e

a distribuição de campanhas publicitárias de utilidade pública do (a)

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

a fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 01 de

fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de fevereiro de 2024.
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JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E TRABALHO

PORTARIA Nº 0215/2022

COMUNICADO – 01

ASSUNTO: Local e prazo para recebimento dos Recursos

Administrativos do PROCESSO DE AVALIAÇÃO E

PROGRESSÃO FUNCIONAL 2024 –DEMUTRAN/PMJN

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania –

SESP comunica aos Agentes de Trânsito e Transportes que estará

recebendo na recepção desta Secretaria, os recursos administrativos,

conforme Artigo 11 do decreto 532/2012, sob pena de preclusão,

no período de 02(dois) a 08(oito) de fevereiro de 2024, entre às 8:00

e 14:00 h, situada à Rua João Ferreira Lustosa, S/N, Bairro Santa

Teresa – Juazeiro do Norte – CE.

Juazeiro do Norte, 01 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA

Secretário Municipal de Segurança Pública e Cidadania – SESP

PORTARIA N.º 0470/2023

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL – JIF

PROCESSO JIF Nº 2023010450

REQUERENTE: MARIO HOBERTO BERNARDO DE MATOS

CPF/CNPJ: XXX.221.903-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 993616

REPRESENTANTE FRANCISCO DEMONTIER

ALCANTARA LOPES

RELATOR:  DAMIANA BENJAMIM GONÇALVES

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

ITBI. COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO DE

ITBI POR DESISTËNCIA DA OPERAÇÃO

IMOBILIÁRIA. AUSENCIA DE

PROCURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO.

ABERTO PRAZO. AUSENCIA DE

MANIFESTAÇÃO. INDEFERIMENTO

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de compensação de ITBI

pago visto a desistência da compra do imóvel de inscrição municipal

n° 12844.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  não foi instruído com todos os documentos

necessários para julgamento do pleito.

Documento Ausentes:

1. Procuração para representar;

2. RG e CPF do representante.

O requerente solicita compensação de ITBI pago visto a

desistência da compra do imóvel de inscrição municipal n° 12844.

Entretanto, verifica ausência de documentação essencial para iniciar

o processo de admissibilidade, conforme dispõe o art. 265 da Lei

Complementar n 93/2013, Código Tributário Municipal:

Art. 265. Os recursos a Junta de

impugnação Fiscal e ao Conselho de

Recursos Fiscais serão apresentados, por

meio de petição escrita, que conterá:

(...)

II – o nome, qualificação e assinatura do

recorrente ou seu representante legal, ou

procurador com comprovante de

legitimidade

(...)

IV - tratando-se de representação por

contabilista ou advogado, procuração

específica para tal fim, com a indicação do

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

SESP
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número de registro no CRC ou na OAB,

conforme o caso;

O representante não apresentou procuração, sendo assim,

não comprovou possuir legitimidade para representar e pleitear a

compensação do crédito em nome de terceiro. Registra- se que foi

solicitado ao suplicante o envio da documentação ausente. Aberto o

prazo de 05(cinco) dias, no entanto, até a presente data, não houve

manifestação da parte.

Ante o exposto, o processo foi INDEFERIDO sem resolução

de mérito, nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2024

Damiana Benjamim Gonçalves  Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                  Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

PROCESSO JIF Nº 2024000437

REQUERENTE: DANSUL LOGISTICA E

REPRESENTACOES LTDA

CPF/CNPJ: 13.565.018/0001-82

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1103727

RELATOR:  SALVANI ALVES DA S. PEDROSA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO.

REQUERIMENTO DE INCENTIVO

FISCAL. LEI MUNICIPAL Nº 5622 DE 2023.

DECRETO N° 931 DE 2023. BROKER

COMERCIAL.REDUÇÃO DE 50% DA

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN.

DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de benefícios fiscais

previstos na Lei Municipal nº 5622 de 2023 que tem como incentivo

fiscal a concessão da dedução de 50% da base de cálculo do ISSQN

sobre os serviços de Broker Comercial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo foi instruído com todos os documentos necessários

e também alguns foram solicitados para o julgamento do pleito.

A posteriori, após solicitação, houve juntada de novos

documentos anexando:

1. A Demonstração de Resultados do Exercício (DRE);

2. Declaração Circunstanciada ou documento

semelhante emitido pelo órgão de trânsito em que conste a listagem

da frota veicular própria a serviço da matriz ou filial sediada no

município;

3. Relatório atualizado do e-Social - Gfip/Sefip.

Trata-se de pedido de incentivo fiscal em relação ao Imposto

Sobre Serviços - ISS sobre os serviços de Broker Comercial, conforme

lei nº 5622 de 2023, sendo regulamentada pelo Decreto n° 931 de

2023.

O incentivo fiscal é uma medida adotada pelos governos

com o intuito de estimular determinados setores da economia ou

atividades específicas, sejam através de benefícios tributários, como

isenções, reduções de alíquotas ou créditos tributários. Esses benefícios

são concedidos visando promover o desenvolvimento econômico da

região, gerando empregos e fomentando a inovação.

A Lei Complementar N° 101 de 2000, estabelece normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e

dá outras providências e preconiza em art. 14:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de

incentivo ou benefício de natureza

tributária da qual decorra renúncia de

receita deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-
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financeiro no exercício em que deva iniciar

sua vigência e nos dois seguintes, atender

ao disposto na lei de diretrizes

orçamentárias e a pelo menos uma das

seguintes condições(...)”

Nessa toada seguiu a nossa Lei Municipal nº 5622 de 2023,

bem como o Decreto n° 931 de 2023, quando impõe requisitos e

parâmetros para que a empresa goze deste benefício.

Prescreve a Lei n° 5622 de 2023:

“ Art. 6°.(...)

Parágrafo Único – A concessão do

incentivo deverá estar acompanhada de

estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva

iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

além das demais exigências do Art. 14

da Lei Complementar n° 101 de 4 de

maio de 2000.”

E segue o Decreto n° 931 de 2023:

“ Art. 3º - Deverá o requerente, no ato

da requisição, submeter os documentos

previstos no art. 2º da referida lei

municipal, quais sejam:

I. Formulário de Requisição (Anexo I);

II. Projeto de crescimento econômico;

III. Listagem da frota própria a

serviço da matriz ou filial sediada no

município;

IV. Relatório atualizado do eSocial;

V. Certidão Negativa de Débitos

Municipais atualizada.”

A empresa requerente apresentou projeto de crescimento

econômico para fins de concessão do incentivo, acompanhado dos

demais documentos listados no decreto, ficando constatado a justa

adequação aos requisitos impostos pelo município para concessão

do incentivo.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, nos termos

decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2024

Salvani Alves da S. Pedrosa                Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                         Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                         Portaria nº 0038/2024

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

PROCESSO JIF Nº 2023011602

REQUERENTE:  FRANCISCO DE ASSIS GOMES VIEIRA

CPF/CNPJ: XXX.111.103-XX

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1225121

REPRESENTANTE: SERVENTIA LUIZ

MACHADO (CARTORIO 4º OFICIO)

CNPJ: 41.347.287/0001-08

RELATOR:  FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA

NETO OLIVEIRA

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.

TRANSAÇÃO IMOBILIÁRIA NÃO

EFETIVADA. DEFERIMENTO.

ACÓRDÃO

Em linhas gerais, trata-se do pedido de restituição de ITBI

pago pela não efetivação da transação imobiliária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de

votos.
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Analisando os documentos acostados nos autos, verificou-

se que o processo  foi instruído com todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A restituição encontra fundamento, para o caso em

comento, no art. 299 da Lei Complementar nº 93/2013 e alterações

posteriores (Código Tributário Municipal – CTM), a saber:

Art. 299. As quantias

indevidamente recolhidas em

pagamento de créditos tributários

serão restituídas, no todo ou em

parte, mediante prévio protesto do

sujeito passivo, seja qual for a

modalidade do pagamento, nos

seguintes casos:

(...)

IV – recolhimento do Imposto

Sobre a Transmissão “Inter-vivos”

de Bens imóveis e de direitos a eles

relativos – ITBI, em que não

ocorra, comprovadamente, a

transmissão imobiliária, fato

gerador do referido imposto;

Outrossim, o contribuinte declara conjuntamente com o

Cartório do 5º Ofício – Cartório Padre Cícero e também com o

Cartório do 2º Ofício – Cartório Machado, ambos desta comarca,

que desistiu da operação imobiliária de compra do imóvel de

inscrição municipal 39455. Declarando, ainda, estar ciente das

sanções civis, administrativas e criminais, previstas na legislação pátria,

em caso de declaração falsa.

Houve pagamento indevido realizado no dia 01/06/2023

no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme se

aduz do espelho de pagamento anexo a esta relatoria e também do

comprovante de pagamento juntado em nome do requerente.

Ante o exposto, o processo foi DEFERIDO, com a restituição

do crédito tributário de ITBI pago indevidamente no valor de R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), e, posterior à ocorrência da

restituição, determino a invalidez do laudo de ITBI Nº 2023001072,

nos termos decididos pela Junta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria da DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal –

JIF, 1ª Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2024

Francisco Gentil Braga de S. Neto Oliveira     Alex-Sandra Barbosa Salviano

Relator                                              Presidente da Junta de Impugnação

Portaria nº 0038/2024                                                Portaria nº  0038/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAMADA PUBLICA Nº 05/2023-SEDUC

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA

ESCOLAR QUE SERÁ DESTINADA ÀS ESCOLAS DA REDE

PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE. NO

EXERCÍCIO DE 2024.

UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da

Secretaria de Educação, na pessoa da sua Ordenadora de Despesas, a

Senhora Pergentina Parente Jardim Catunda, designada por meio da

PORTARIA N°. 011/2021, para exercer o cargo de provimento em

comissão de Secretária, e por sua vez Gestora do citado Órgão

Orçamentário, após deliberar acerca de todos os sucessivos atos

praticados durante todo o transcorrer do processo administrativo de

licitação na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2023 -

SEDUC, com o objetivo da contratação do objeto acima citado, vem

no exercício das suas atribuições legais, na forma da Lei N° 8.666/93,

dar total fé aos atos da Comissão de Licitação, e através do presente

termo, HOMOLOGAR o processo acima citado para que produza

os seus efeitos legais e jurídicos e ADJUDICAR o seu objeto aos

respectivos vencedores, a saber a empresa: COOPAEFARC -

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E EMPREENDEDORES

FAMILIARES RURAIS DO CARIRI (CNPJ Nº 20.190.238/0001-

34) com o valor total de R$  3.434.135,87 (TRÊS MILHÕES

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL CENTO E

TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), a

COAFAC - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES

DO CARIRI (CNPJ Nº 24.250.256/0001-15 ) com o valor total de

R$ 3.434.142,44 (TRÊS MILHÕES QUATROCENTOS E TRINTA

E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e o GRUPO INFORMAL

BONATERRA REPRESENTADO PELA SRA DANIELETOMÁS

BEZERRA SAMPAIO com o valor de  R$ 1.006.485,36 (HUM

MILHÃO SEIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) conforme projetos de venda

acostados aos autos:

AVISOS E EDITAIS
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Juazeiro do Norte/CE, 01 de fevereiro de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO Contrato Administrativo nº

nº2023.08.01.0029

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.07.10.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento

de coffee break, coquetel, buffet, refeição, refeição tipo quentinha,

kit lanche e outros destinados a atender as necessidades da Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte –CE.

DO ADITIVO: ACORDAM: acrescer em R$11.250,00 (onze mil,

duzentos e cinquenta reais) ao valor do contrato original pactuado,

referente ao acréscimo de 2. 500 kits de lanches opção 02 em virtude

do aumento e continuidade dos serviços de convivência realizados

nos CRAS Centro de Referência da Assistência Social.

FUNDAMENTO LEGAL: 65, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,

conforme previsão na Cláusula oitava do Contrato Original, nos

termos do Processo Licitatório na modalidade PE 2023.07.10.1.

CONTRATANTE: O Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CONTRATADA: GM SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

SIGNATÁRIO: Josineide Pereira de Sousa Lima

DATA: 30 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.01.17.01  -SEDEST

Extrato do 1º (PRIMEIRO) TERMO Aditivo ao Contrato de Locação

nº 2023.01.25.01.- SEDEST, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 2023.01.17.01 -SEDEST. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho e a Sra. Maria Merilandia de Andrade Leite

Gonçalves ,neste ato sendo representada por sua procuradora Aretuza

Fulgencio Soares. Objeto: Locação de imóvel situado na Rua São

José, 620 Centro, Juazeiro do Norte/CE, destinado ao uso do

Conselho Tutelar I, junto À Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE. Do Fundamento Legal:

Lei Federal n. 8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/93 art.57, IV, e

suas alterações posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e

contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, ACORDAM

em prorrogar até 25 DE JANEIRO DE 2025, o prazo de vigência/

execução do Contrato de Locação, a contar da data de sua assinatura.

Signatários: JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA Maria

Merilandia de Andrade Leite Gonçalves, Representante, Aretuza

Fulgencio Soares .Juazeiro do Norte/CE, 25 de janeiro de 2024.

EXTRATO DO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018-

SEDEST

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2018-SEDEST

Extrato do 7º (SÉTIMO) TERMO Aditivo ao Contrato de Locação

nº 2018.08.02.02- SEDEST, referente à DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 05/2018-SEDEST. Partes: o Município de

Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho e o Sr. Francisco Everaldo

Pereira Correia. Objeto: Locação de imóvel localizado a Rua

Delmiro Gouveia, bairro Salesianos nº 688, Juazeiro do Norte/

CE, para funcionamento do CRM Centro de Referência da Mulher

, de interesse da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho

de Juazeiro do Norte –CE. Do Fundamento Legal: Lei Federal n.

8.245/91 c/c a Lei Federal n. 8.666/93 art.57, IV, e suas alterações

posteriores. Do Aditamento: As partes, justas e contratadas, pelo

presente e na melhor forma de direito, ACORDAM em prorrogar

até 28 de janeiro de 2025, o prazo de vigência/execução do Contrato

de Locação, a contar da data de sua assinatura. Signatários:

Josineide Pereira de Sousa Lima e  Francisco Everaldo Pereira

Correia. Juazeiro do Norte/CE, 26 de janeiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.12.18.1. Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de veículos automotores (MICRO-ÔNIBUS, ÔNIBUS E

VAN), destinados a atenderem às necessidades da Secretaria de Esporte

e Juventude do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)

Vencedor(es): o licitante IGL TRANSPORTES LTDA inscrito no

CNPJ nº 02.572.371/0001-73 classificado(a) no(s) Único, no valor

global de R$ 404.800,00 (quatrocentos e quatro mil oitocentos  reais),

de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços
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acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 01 de Fevereiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.12.21.2. Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios visando atender as demandas das

unidades de proteção social básica e especial vinculados a Secretaria

de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante DIEGO

PEREIRA FECHINE inscrito no CNPJ nº 33.634.178/0001-43

classificado(a) no(s) Lote 08 - Gêneros Alimentícios, no valor global

de R$ 22.312,50 (vinte e dois mil trezentos e doze reais  e cinqüenta

centavos), MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE

CEREALISTA COMERCI inscrito no CNPJ nº 07.759.165/0001-

90 classificado(a) no(s) Lote 05 - Gêneros Alimentícios, no valor global

de R$ 46.772,00 (quarenta e seis mil setecentos e setenta e dois reais),

Lote 06 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 207.968,00

(duzentos e sete mil novecentos e sessenta e oito reais) e YBP

COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ nº 26.970.227/0001-53

classificado(a) no(s) Lote 01 - Gêneros Alimentícios, no valor global

de R$ 405.510,00 (quatrocentos e cinco mil quinhentos e dez reais),

Lote 02 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 147.664,00

(cento e quarenta e sete mil seiscentos e sessenta e quatro reais), Lote

03 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 61.860,00 (sessenta

e um mil oitocentos e sessenta  reais), Lote 04 - Gêneros Alimentícios,

no valor global de R$ 133.838,80 (cento e trinta e três mil oitocentos

e trinta e oito reais  e oitenta  centavos), Lote 07 - Gêneros Alimentícios,

no valor global de R$ 867,60 (oitocentos e sessenta e sete reais  e

sessenta  centavos), Lote 09 - Gêneros Alimentícios, no valor global de

R$ 23.580,00 (vinte e três mil quinhentos e oitenta  reais), de

conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

Data da Homologação: 01 de Fevereiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.12.26.4. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados na subscrição de licenças

de software do tipo suíte de escritório (Microsoft 365) destinado ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras do Município

de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo a garantia de atualização das

versões, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante TECNETWORKING

SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA inscrito no CNPJ nº

21.748.841/0001-51 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Licença Microsoft

365, no valor global de R$ 206.798,40 (duzentos e seis mil setecentos

e noventa e oito reais  e quarenta  centavos), de conformidade com a

Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – Elvira

Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de Despesas - Gabinete do

Prefeito / Walberton Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas -

Procuradoria Geral do Município / Ivan Figueiroa Pontes - Ordenador

de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município /

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de Despesas -

Secretaria Municipal de Finanças / Andréa Maia Landim -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina

Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria

Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho /  Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadora de

Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

/ Marcelo de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Agricultura e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes

Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Infraestrutura

/ Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Despesas -  Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura / José

Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva -

Ordenador de Despesas -Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania - Wilson Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo

Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal do

Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais -

Ordenadora de Despesas - Fundação Memorial Padre Cícero /

Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Administração.

Data da Homologação: 01 de Fevereiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.12.21.3. Objeto:

Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para serem
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distribuídos aos servidores de diversas secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante MALUREL

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no

CNPJ nº 11.773.173/0001-69 classificado(a) no(s) 03 - Equipamentos

de Proteção Individual, no valor global de R$ 21.508,11 (vinte e um

mil quinhentos e oito reais  e onze centavos) e WERBENIA  AMED

DA SILVA inscrito no CNPJ nº 07.405.331/0001-50 classificado(a)

no(s) 01 - Equipamentos de Proteção Individual, no valor global de

R$ 46.419,98 (quarenta e seis mil quatrocentos e dezenove reais  e

noventa e oito centavos), de conformidade com a Ata da Sessão e o

Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. Ressalta-se que os

Lotes 02 e 04 restaram fracassados. Homologo a presente Licitação

na forma da Lei nº 8.666/93 – Ivan Figueiroa Pontes - Ordenador(a)

de Despesas da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município /

Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Finanças / Pergentina Parente Jardim Catunda

- Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educação /

Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de Despesas da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda

Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro -

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador(a) de

Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura / Vanderlúcio

Lopes Pereira - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Cultura / José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luz

e Silva - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania / Wilson Soares Silva - Ordenador(a)

de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira

Nascimento Arrais - Ordenador(a) de Despesas da Fundação Memorial

Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos - Ordenador(a) de

Despesas da Guarda Civil Metropolitana / José Adailton da Silva -

Ordenador(a) de Despesas da Departamento Municipal de Trânsito.

Data da Homologação: 25 de Janeiro de 2024.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.12.22.2. Objeto:

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das

necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através

de suas Unidades Gestoras, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante E JOTA

COMERCE LTDA inscrito no CNPJ nº 45.132.753/0001-99

classificado(a) no(s) 08 - Material de Expediente, no valor global de

R$ 36.484,97 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e quatro reais

e noventa e sete centavos), JOSÉ AIRTON SOUSA PINTO LTDA

inscrito no CNPJ nº 48.777.092/0001-47 classificado(a) no(s) 07 -

Material de Expediente, no valor global de R$ 267.399,00 (duzentos

e sessenta e sete mil trezentos e noventa e nove reais), JPJ COMÉRCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA inscrito no

CNPJ nº 16.970.003/0001-98 classificado(a) no(s) 01 - Material de

Expediente, no valor global de R$ 454.998,03 (quatrocentos e

cinqüenta e quatro mil novecentos e noventa e oito reais  e três

centavos), 02 - Material de Expediente, no valor global de R$

889.988,81 (oitocentos e oitenta e nove mil novecentos e oitenta e

oito reais  e oitenta e um centavos), 09 - Material de Expediente, no

valor global de R$ 109.999,53 (cento e nove mil novecentos e noventa

e nove reais  e cinqüenta e três centavos) e PAPELARIA CAJAZEIRAS

LTDA inscrito no CNPJ nº 41.883.167/0001-25 classificado(a) no(s)

03 - Material de Expediente, no valor global de R$ 47.799,97 (quarenta

e sete mil setecentos e noventa e nove reais  e noventa e sete centavos),

04 - Material de Expediente, no valor global de R$ 110.397,88 (cento

e dez mil trezentos e noventa e sete reais  e oitenta e oito centavos), 05

- Material de Expediente, no valor global de R$ 629.999,90 (seiscentos

e vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais  e noventa

centavos), 06 - Material de Expediente, no valor global de R$

154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil  reais), 10 - Material de

Expediente, no valor global de R$ 552.899,45 (quinhentos e cinqüenta

e dois mil oitocentos e noventa e nove reais  e quarenta e cinco centavos),

de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços

acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei

nº 8.666/93 – Elvira Sandra Cavalcante de Lima - Ordenadora de

Despesas - Gabinete do Prefeito / Walberton Carneiro Gomes -

Ordenador de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Ivan

Figueiroa Pontes - Ordenador de Despesas - Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município / Francisco Hélio Alves da Silva -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Administração /

Andréa Maia Landim - Ordenadora de Despesas - Secretaria

Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Educação /

Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de Despesas - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro

Oliveira - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro -

Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis

de Lima Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar de Lima

Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador de Despesas -

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania / Wilson
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Soares Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa

- Ordenador de Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente /

Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais - Ordenadora de Despesas

- Fundação Memorial Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos -

Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana / José Adailton

da Silva - Ordenador de Despesas - Departamento Municipal de

Trânsito / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Finanças.

Data da Homologação: 01 de Fevereiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.03-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.10.11.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saúde e a empresa/pessoa física OXIGÊNIO

CARIRI LTDA. Objeto: Aquisição de gás oxigênio e gás comprimido

medicinal destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 528.637,20

(quinhentos e vinte e oito mil seiscentos e trinta e sete reais  e vinte

centavos). Signatários:  Andréa Maia Landim e Andréa Maria da

Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.08-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa/pessoa física M

F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 1.710,00 (um mil setecentos e dez

reais). Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.08-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Control. e Ouv. Geral do Municipio-CGM e a empresa/pessoa física

M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 2.507,50 (dois mil quinhentos e sete

reais  e cinqüenta  centavos). Signatários: Ivan Figueiroa Pontes e

Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.08-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Demutran - Dpto. Municipal de Transito e a empresa/pessoa física M

F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 1.991,50 (um mil novecentos e noventa

e um reais  e cinqüenta  centavos). Signatários: José Adailton da Silva

e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2024.01.08-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e

cinqüenta  reais). Signatários: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais

e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Gabinete do Prefeito - GAB e a empresa/pessoa física M F DE MELO.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento

das necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 4.700,00 (quatro mil setecentos  reais).

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Miguel Felipe de

Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Guarda Civil Metropolitana - GCM e a empresa/pessoa física M F

DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e

cinqüenta  reais). Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Miguel

Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0007

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Procuradoria Geral do Municipio e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 612,50 (seiscentos e doze reais  e

cinqüenta  centavos). Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Miguel

Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0008

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovacao e a empresa/pessoa física

M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais).

Signatários: Wilson Soares Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Esporte e Juventude e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta

reais). Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Miguel Felipe de

Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO -2024.01.08-0010

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania e a empresa/pessoa física

M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e

cinqüenta  reais). Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Miguel

Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0011

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa física

M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 116.975,00 (cento e dezesseis mil

novecentos e setenta e cinco reais). Signatários: Josineide Pereira de

Sousa Lima e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0012

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv.Publicos e a empresa/pessoa física

M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 2.232,50 (dois mil duzentos e trinta e

dois reais  e cinqüenta  centavos). Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira

e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0013

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Mun. de Turismo e Romaria e a empresa/pessoa física M F

DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 2.130,00 (dois mil  cento e trinta

reais). Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva e Miguel Felipe de

Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0014

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Administracao e a empresa/pessoa física M F

DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 6.175,00 (seis mil  cento e setenta e

cinco reais). Signatários: Francisco Hélio Alves da Silva e Miguel Felipe

de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0015

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e

cinqüenta  reais). Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Miguel

Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0016

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Educacao e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 106.925,00 (cento e seis mil novecentos

e vinte e cinco reais). Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda

e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0017

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Financas e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e

cinqüenta  reais). Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e

Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0018

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa/pessoa física M F

DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 3.320,00 (três mil trezentos e vinte

reais). Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Miguel Felipe de

Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0019

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n°

2023.11.21.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa física M F DE

MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor Total: R$ 109.480,00 (cento e nove mil

quatrocentos e oitenta  reais). Signatários: Andréa Maia Landim e

Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Andréa Maia Landim

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


